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PORTARIA No- 168, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Habilita o Município de Aratuba (CE) a receber o incentivo financeiro de
investimento para implantação do componente Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro de 2011, que estabelece diretrizes e
cria mecanismos para a implantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de Atenção às
U rg ê n c i a s ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/CE), conforme
Resolução nº 19 , de 3 de fevereiro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no Município
de Aratuba (CE);

Considerando a Portaria nº 1.516/GM/MS, de 24 de julho de 2013, publicada Diário Oficial da
União nº 142, de 25 de julho de 2013, Seção 1, página 36, que altera as Portarias nº 1.382/GM/MS, de
3 de julho de 2012, nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012, nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, e nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro de 2011; e

Considerando a Proposta nº 02417.466000/1120-01, cadastrada no Sistema de Pagamentos
(SISPAG) do Fundo Nacional de Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Aratuba
(CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Aratuba (CE) a receber o incentivo financeiro de
investimento para implantação do componente Sala de Estabilização (SE), no montante de R$
100.000,00 (cem mil reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro de
2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria,

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, regular e
automática, do incentivo financeiro de investimento para o Fundo Municipal de Saúde de Aratuba
(CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0002).

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 169, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Destina recursos financeiros para construção, aquisição de material, mobiliário e equipamentos de tecnologia de rede de informática do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), da Central de Regulação das Urgências, da Regional de Itabuna (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.216/GM/MS, de 14 de outubro de 2004, que habilita Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) nos Municípios de Eunápolis (BA), Itabuna (BA) e Jequié

(BA);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências, resolve:
Art. 1º Ficam destinados recursos financeiros para construção, aquisição de mobiliário e equipamentos de tecnologia de rede de informática ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da

Central de Regulação das Urgências da Regional de Itabuna (BA), conforme detalhado no anexo I a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, correspondente a parcela única dos valores descritos, para o Fundo Municipal de Saúde de Itabuna (BA).
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional de Itabuna (BA) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 - Serviços de Atenção as

Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0005).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Município para repasse Recursos de investimento para construção da
central

Recursos de investimento para aquisição de equipamen-
tos de tecnologia de rede de informática

Recursos de investimento para aquisição de material
e mobiliário

Itabuna (BA) R$ 350.000,00 R$102.481,21 R$ 22.284,00
TOTAL R$ 474.765,21

ANEXO II

MUNICÍPIO POPULAÇÃO
Almadina 6.357

Aurelino Leal 13.595
Barro Preto 6.453
Buerarema 18.605
Camacan 31.472
Coaraci 20.964

PORTARIA No- 163, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Altera a Portaria nº 3.144 GM/MS, de 18 de dezembro de 2013, que res-
tabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que
regularizaram a alimentação de produção no Sistema de Informação Am-
bulatorial (SIA-SUS)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O artigo 2º da Portaria nº 3.144/GM/MS, de 18 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 1.429.605,63
(um milhão quatrocentos e vinte e nove mil seiscentos e cinco reais e sessenta e três centavos), a serem
custeados com dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Vigilância e Prevenção de
Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços" nas seguintes unidades or-
çamentárias:"

Art. 2º O inciso I, do art. 2º da Portaria nº 3.144/GM/MS, de 18 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 1.407.712,66 (um milhão
quatrocentos e sete mil setecentos e doze reais e sessenta e seis centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.20AB "Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de
Ações de Vigilância Sanitária"; e"

Art. 3º O inciso II, do art. 2º da Portaria nº 3.144/GM/MS, de 18 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 21.892,97
(vinte e um mil oitocentos e noventa e dois reais, noventa e sete centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos
Humanos - Nacional".

Art. 4º O anexo I, da Portaria nº 3.144/GM/MS, de 18 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

ANEXO

Estados Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estratégico Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Piauí 688.994 221.252,36 16.207,33
Rondônia 425.467 150.000,00 5.685,65
TO TA L 1 . 11 4 . 4 6 1 371.252,36 21.892,97

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 167, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Habilita o Município de Ariquemes (RO) a receber incentivo financeiro de
custeio destinado à Central de Regulação organizada no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, que institui a Política
Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.792/GM/MS, de 22 de agosto de 2012, que institui incentivo
financeiro de custeio destinado às Centrais de Regulação organizadas no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 2.655/GM/MS, de 21 de novembro de 2012, que altera a Portaria nº
1.792/GM/MS, de 22 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Ariquemes (RO) a receber recurso financeiro para custeio
da Central de Regulação Ambulatorial organizada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, regular e
automática, ao Fundo do Município de Ariquemes (RO) do valor mensal correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante anual estabelecido no anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Programa de
Trabalho 10.302.2015.8721 - Implementação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à Saú-
de.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2014.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Central de
Regulação

Tipo de Cen-
tral de Regula-

ção

Porte Valor (R$)
Ano

RO 11 0 0 0 2 SMS Ariquemes Vale do Ja-
mari

Ambulatorial I 194.400,00

TO TA L 194.400,00
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Floresta Azul 10.660
Gongogi 8.357
Ibicaraí 24.272

Ibirapitanga 22.598
Itabuna 204.667

Itaju do Colônia 7.309
Itajuípe 21.081

Itapé 10.995
Itapitanga 10.207

Jussari 6.474
Mascote 14.640

Pau Brasil 10.852
Santa Cruz da Vitória 6.673
São José da Vitória 5.715

Ubaitaba 20.691
Ubatã 25.004

TO TA L 507.641

PORTARIA No- 170, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Destina recursos financeiros para ampliação, aquisição de material, mobiliário e equipamentos de tecnologia de rede de informática ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), da Central de Regulação das Urgências, Regional do Alto Vale do Paraíba (SP), com sede no Município de São José dos Campos (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.225498/2013-75/MS, resolve:
Art. 1º Ficam destinados recursos financeiros para ampliação, aquisição de mobiliário e equipamentos de tecnologia de rede de informática ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da

Central de Regulação das Urgências Regional de Alto Vale do Paraíba (SP), com sede no Município de São José dos Campos (SP), conforme detalhado no anexo I a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, correspondente à parcela única dos valores descritos, para o Fundo Municipal de Saúde de São José dos Campos

(SP).
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional do Alto Vale do Paraíba (SP) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 - Serviços de Atenção as

Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0005).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Município para repasse Recursos de investimento para amplia-
ção da central

Recursos de investimento para aquisição de equipamen-
tos de tecnologia de rede de informática

Recursos de investimento para aquisição de material
e mobiliário

São José dos Campos (SP) R$ 350.000,00 R $ 11 0 . 9 3 2 , 2 1 R$ 29.128,00
TOTAL R$ 490.060,21

ANEXO II

Municípios Habitantes (IBGE 2012)
São José dos Campos 643.603

Caçapava 86.054
Jacareí 214.223

Paraibuna 17.446
Santa Branca 13.877

Igaratá 8.913
Jambeiro 5.554

Monteiro Lobato 4.197
TO TA L : 993.867

PORTARIA Nº 175, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 3.166/GM/MS, de 20 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º O anexo da Portaria nº 3.166/GM/MS, de 20 de dezembro de 2013, que estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a serem incorporados ao limite financeiro anual de

Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, destinados aos Hospitais Filantrópicos, passa a vigorar com as alterações na forma do anexo I a esta Portaria.
Art. 2º Ficam excluídos do anexo da Portaria nº 3.166/GM/MS, de 20 de dezembro de 2013, os estabelecimentos constantes do anexo II a esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar da competência agosto de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Município IBGE Estabelecimentos CNES Gestão Impacto Médoa
Complexidade

(Anual)

Impacto IAC
(Anual)

Total Impacto
(Anual)

Total (03 Parce-
las)

Valor Mensal das
Parcelas

BA Itapetinga 291640 Hospital Cristo Redentor 2417189 Municipal 977.876,78 1.263.574,56 2.241.451,34 747.150,45 249.050,15
ES Vila Velha 320520 Hospital Evangélico da Vila Ve-

lha
2494442 Estadual 49.309,18 1.719.887,92 1.769.197,10 589.732,37 196.577,46

MA Balsas 210140 Hospital São José - Sociedade
Beneficente São Camilo

2450143 Municipal 24,20 481.174,41 481.198,61 160.399,54 53.466,51

MG Curvelo 312090 Hospital Santo Antonio 2178559 Municipal 0,00 146.248,40 146.248,40 48.749,47 16.249,82
MG Itajubá 313240 Hospital Escola AISI Itajubá 2208857 Estadual 2 . 1 8 4 . 5 11 , 9 2 4.074.636,77 6.259.148,69 2.086.382,90 695.460,97
MG Vi ç o s a 317130 Hospital São Sebastião 2099454 Municipal 0,00 1.903.413,25 1.903.413,25 634.471,08 2 11 . 4 9 0 , 3 6
MG Vi ç o s a 317130 Hospital São Joao Batista 2099438 Municipal 0,00 854.562,45 854.562,45 284.854,15 94.951,38
PA Vi s e u 150830 Hospital Das Bem-Aventuranças 4006429 Municipal 0,00 454.705,74 454.705,74 151.568,58 50.522,86
PE Buique 260280 Maternidade Alcides Cursino 2703041 Estadual 5.618,53 269.189,42 274.807,95 91.602,65 30.534,22
PE Moreno 260940 Hospital E Maternidade Armindo

Moura
2343738 Estadual 126.444,54 1.374.405,39 1.500.849,93 500.283,31 166.761,10

PE Recife 2 6 11 6 0 Hospital Maria Lucinda 566 Municipal 50.545,58 2.203.743,64 2.254.289,22 751.429,74 250.476,58
PE Recife 2 6 11 6 0 Hospital Santo Amaro 2777460 Municipal 40.996,64 1.782.651,10 1.823.647,74 607.882,58 202.627,53
PE Recife 2 6 11 6 0 IMIP 434 Estadual 461.668,70 16.473.884,78 16.935.553,48 5.645.184,49 1.881.728,16
PE Recife 2 6 11 6 0 Hospital de Cancer de Pernam-

buco
582 Estadual 14.207,99 3.659.627,17 3.673.835,16 1 . 2 2 4 . 6 11 , 7 2 408.203,91

PR Arapongas 410150 Hospital Regional João de Frei-
tas

2576341 Estadual 0,00 3.460.324,04 3.460.324,04 1.153.441,35 384.480,45

PR Arapongas 410150 Irmandade Santa Casa de Ara-
pongas

2576198 Estadual 107,90 438.921,02 439.028,92 146.342,97 48.780,99

PR A s t o rg a 410210 Hospital Regional Cristo Rei 2733579 Estadual 240.659,17 381.170,86 621.830,03 207.276,68 69.092,23
PR Bandeirantes 410240 Santa Casa de Bandeirantes 2577410 Estadual 34.838,70 429.683,41 4 6 4 . 5 2 2 , 11 154.840,70 51.613,57
PR Cambé 410370 Santa Casa de Cambé 2730650 Estadual 56.187,49 7 2 9 . 11 3 , 7 4 785.301,23 261.767,08 87.255,69
PR Campina Grande

do Sul
410400 Hospital Angelina Caron 13633 Estadual 36.989,29 11 . 6 3 1 . 1 4 6 , 7 4 11 . 6 6 8 . 1 3 6 , 0 3 3.889.378,68 1.296.459,56

PR Cascavel 410480 Hospital do Cancer de Cascavel
UOPECCAN

2740338 Estadual 28.583,24 2.137.472,44 2.166.055,68 722.018,56 240.672,85
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